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Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Excelências para, nos termos do 

Art. 66, inciso Ill, c/c o Art. 52, ambos da Lei Orgânica do Município de Sobral, 

submeter à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei, que 

acompanha a presente mensagem, que "DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 37, INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DO ARTIGO 154 

INCISO XIV E § 10° DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ E DO 

ARTIGO 72 INCISO IX DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", de acordo com os fatos e fundamentos abaixo 

delineados. 

A presente proposição tem como objetivo aprimorar e atualizar as 

hipóteses legais já previstas, de modo a contemplar situações concretas e 

recorrentes no âmbito da Administração Municipal que demandam 

soluções céleres, transitórias e compatíveis com o princípio da eficiência. 

Nesse sentido, o Projeto de Lei inclui expressamente diversas hipóteses 

de contratação de professores substitutos para suprir a ausência de docentes 

que se afastem temporariamente da sala de aula para exercer atividades de 

planejamento pedagógico. Trata-se de medida necessária para assegurar a 

continuidade das aulas sem comprometer a qualidade do processo de ensino-

aprendizagem, permitindo que os professores da carreira desenvolvam ações 

indispensáveis à organização do trabalho escolar, como a elaboração de planos 

de aula, análise de resultados e estratégias de recuperação dos estudantes, 

Além disso, destacam-se ainda as novas hipóteses de contr, 

temporária relacionadas: 

Piefaltura Munlclpui de Sobral a('l,tP.1. 07.a9S.634 j+~fi0l-3t 
Rua 'Jlrí~tp cie Mecáeiro~, l2&l - cenlrc3 - CEF 92Q11~0ts5 - Sr>bru(-- Cl 

lnlefonif: $8 3677.1100 - wwsv,scrbral.ce. • br 

de 2025. 

~ 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e DQc iu eMv_Pg



PREFEITURA DE 

SOBRAL 
• ao acompanhamento de estudantes durante o transporte escolar, 

atividade auxiliar voltada à segurança dos alunos, cuja necessidade é 

variável e sazonal; 

• ao apoio individualizado a estudantes com deficiência ou necessidades 

específicas, garantindo inclusão, acessibilidade e equidade no ambiente 

escolar, diante de demandas imprevisíveis e não permanentes. 

Com isso, busca-se compatibilizar a prestação dos serviços educacionais 

com a proteção dos direitos fundamentais dos estudantes, ao mesmo tempo em 

que se resguarda a Administração da criação de vínculos permanentes para 

funções de caráter transitório e excepcional. 

Dessa forma, a proposta fortalece a segurança jurídica e confere maior 

clareza à legislação municipal, permitindo que a Administração atue de forma 

legítima, transparente e eficiente diante das necessidades emergenciais do 

serviço público. 

Solicito, portanto, a apreciação e aprovação da presente proposta por parte 

desta Egrégia Casa Legislativa, em regime de URGÊNCIA, confiando na 

sensibilidade dos nobres vereadores para a relevância desta matéria. 

Oscar • índola Ro • - u or 

Prefeito ni paI de So • al 
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JUSTIFICATIVA 

Referência: PROJETO DE LEI N° /2025 

A presente proposição legislativa visa promover o aprimoramento e a 

atualização das hipóteses legais de contratação por tempo determinado para 

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme 

previsto no Art. 37, IX, da Constituição Federal. A medida se fundamenta na 

busca por soluções céleres e eficazes para situações concretas e 

recorrentes no âmbito da Administração Municipal, em consonância com o 

princípio constitucional da eficiência. 

A alteração proposta concentra-se na redefinição do rol de situações 

consideradas de excepcional interesse público, buscando maior clareza e 

segurança jurídica. A inclusão de novas hipóteses, como a contratação de 

professores substitutos para atividades de planejamento pedagógico, é 

essencial para garantir a continuidade do serviço público essencial de educação, 

permitindo que os docentes de carreira se dediquem a tarefas de organização 

escolar sem interrupção das aulas. 

Adicionalmente, a proposição aborda demandas específicas e não 

permanentes no ambiente escolar, como o acompanhamento de estudantes no 

transporte escolar e o apoio individualizado a alunos com deficiência ou 

necessidades específicas. Tais atividades, por sua natureza variável e 

imprevisível, justificam a contratação temporária, evitando a criação de 

vínculos permanentes para funções de caráter transitório e excepcional. 

A presente iniciativa legislativa busca, ainda, consolidar o entendimento 

legal sobre o tema, revogando expressamente a Lei Municipal n° 1.613, de 09 

de março de 2017, e a Lei Municipal n° 2.660, de 23 de outubro de 2025, e 

estabelecendo a retroatividade dos efeitos da nova lei a 23 de outubro de 2025. 

Essa medida visa conferir segurança jurídica e coerência normativa 

regime de contratações temporárias do Município, assegurando a validade 

atos praticados sob a égide da legislação anterior e a plena eficácia da neva 

disposições. 
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Em suma, o Projeto de Lei fortalece a capacidade da Administração de 

responder de forma legítima, transparente e eficiente às necessidades 

emergenciais do serviço público, compatibilizando a prestação de serviços com 

a proteção dos direitos fundamentais dos cidadãos. 

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à elevada 

consideração da Câmara Municipal de Sobral, confiando em sua aprovação. 

~ 
Oscar Spínd • a Rodrig 

Prefeito Municip. :' 
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AO EXMO. SENHOR 
VEREADOR FRANCISCO LINHARES PONTE JUNIOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL/CE. 
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PROJETO DE LEI N0 1í)./2025

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER À 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

37, INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DO 

ARTIGO 154 INCISO XIV E § 10° DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ E DO 

ARTIGO 72 INCISO IX DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE SOBRAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° A contratação por tempo determinado de excepcional interesse 
público, que trata o inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, o inciso 
XIV do artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará e o inciso IX do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município de Sobral, reger-se-á pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2° Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, os órgãos da administração direta e indireta, poderão contratar pessoal 
por tempo determinado pelo prazo de até 12 (doze) meses, prorrogável, por até 
12 meses, nas condições previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Aplicam-se, às contratações de que trata o caput deste 
artigo, as disposições do §10 do art. 154 da Constituição do Estado do Ceará. 

Art. 3° Consideram-se como necessidade temporária de excepcional 
interesse público as situações que demandem urgência na realização ou na 
manutenção de serviços públicos essenciais, ou cuja ocorrência possa gerar 
prejuízo à oferta e qualidade de serviços sob a responsabilidade 
administração municipal, ou ainda aquelas em que a transitoriedy de 
excepcionalidade do evento não justifiquem a criação de qua 
especialmente, mas não se limitando, às seguintes hipóteses 

, 
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I - assistência a situações de emergência e de calamidade pública; 

II - combate a surtos endêmicos; 

III - atendimento a programas especiais de saúde pública, de educação e 
de assistência social, especialmente aqueles financiados com recursos federais; 

IV — contratação de professor substituto, destinada a suprir a ausência 
temporária de docentes da carreira, bem como a substituir professores afastados 
da sala de aula para atividades de planejamento ou em outras situações que 
demandem substituição; 

V - contratação de professor e pesquisador visitante, nacional ou 
estrangeiro; 

VI - contratação de pessoal para suprir as substituições decorrentes de 
licenças e afastamentos previstos em lei; 

VII - realização de recenseamentos e revalidações de cadastros 
referentes a programas municipais, estaduais ou federais, e outras pesquisas 
que não sejam realizadas continuamente; 

VIII — contratação temporária para o acompanhamento de estudantes 
durante o transporte escolar, assegurando seu embarque, trajeto e 
desembarque em condições de segurança, considerando a variabilidade das 
rotas e a sazonalidade do calendário letivo; 

IX — contratação temporária para apoio individualizado a estudantes com 
deficiência ou necessidades específicas, a fim de garantir condições adequadas 
de inclusão e acessibilidade no ambiente escolar, considerando a 
imprevisibilidade dos serviços; 

X - destinado à gestão e fiscalização de projetos, programas e ações; 

XI - para atender aos projetos, programas e ações, financiados com 
recursos estaduais, federais ou de organismos internacionais, que por seu 
caráter temporário, não justifiquem a criação de cargos públicos no quadro de 
pessoal municipal. 

XII - atendimento urgente a exigências do serviço, em decorrência da falta 
de pessoal concursado e para evitar o colapso nas atividades afetas aos setores 
de agricultura, assistência social, educação, meio ambiente, obras públicas, 
saúde, segurança pública, transito e transporte; 

XIII — Contratação de profissionais para o desenvolvimento de atividades: 

a) Técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação 
com prazo determinado, implementados mediante acord 
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convênios, desde que haja, em seu desempenho, subordinação do 
contratado ao órgão ou entidade pública; 

b) Técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou 
entidades ou de novas atribuições definidas para organizações 
existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume de 
trabalho; 

c) Técnicas especializadas de tecnologia da informação, de 
comunicação e de revisão de processos de trabalho, e que não se 
caracterizem como atividades permanentes do órgão ou entidade; 

Art. 4° O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, 
será feito mediante processo seletivo simplificado, descrito no ato em que 
autorizar a seleção, prescindindo de concurso público. 

§ 1° A contratação para atender às situações previstas nos incisos I e II 
do art. 3° desta Lei prescindirá de processo seletivo. 

§ 2° Excepcionalmente, a contratação de pessoal, nos casos referidos nos 
incisos Ill, IV, V, VI, VIII, IX, XI e XII do art. 3° desta Lei, poderá ser efetivada em 
vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise 
do curriculo profissional e acadêmico/científico. 

§ 3° O processo seletivo simplificado será conduzido pela Secretaria 
Municipal ou entidade contratante, sob a supervisão da Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG). 

Art. 5° As contratações de que trata esta Lei serão efetivadas através de 
contrato administrativo, mediante prévia autorização por meio de decreto do 
chefe do Poder Executivo, com observância da dotação orçamentária específica, 
o qual poderá delegar esta atribuição aos Secretários Municipais. 

§ 1° Os contratos e seus respectivos aditivos deverão ser efetivados e 
firmados pelo titular do órgão ou entidade interessada na admissão. 

§ 2° Os extratos de contrato e seus aditivos deverão ser publicados, 
resumidamente, no Diário Oficial do Município. 

§ 3° Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste 
artigo poderá importar na nulidade do contrato administrativo. 

Art. 6° A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será 
fixada, no mesmo decreto que autorizar a contratação. 

Parágrafo único. No caso do inciso VII do art. 3°, quando se tratar 
coleta de dados, o valor da remuneração poderá ser fixado por 
produzida, desde que obedecido o disposto no caput deste artigo. 

I-
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Art. 7° O pessoal contratado na forma desta Lei fica submetido ao regime 
jurídico-administrativo, sendo-lhe assegurado, quando o contrato atinja a 
duração de 12 (doze) meses, ou de sua prorrogação, o pagamento do último 
mês em dobro e com o acréscimo de um terço da remuneração, a título de férias 
e adicional de férias, respectivamente. 

§ 1° No caso de rescisão do contrato por interesse da administração, fará 
jus o contratado, ao pagamento previsto no caput deste artigo, proporcional ao 
período do contrato cumprido. 

§ 2° Os contratados, nos termos desta Lei, sujeitar-se-ão ao Regime Geral 
de Previdência Social. 

§ 3° As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado, nos 
termos desta Lei, serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 
até 60 (sessenta) dias e assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes. 

§ 4° O processo de sindicância será regulado por meio de Decreto. 

Art. 8° Ao contratado é proibido: 

I - desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo em comissão; 

Ill - participar de comissão de sindicância ou inquérito administrativo ou 
de qualquer órgão de deliberação coletiva. 

Art. 9° O contrato firmado, nos termos desta Lei, extinguir-se-á, sem 
direito a indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratante, nos casos: 

a) de prática de infração disciplinar; 
b) de o contratado assumir o exercício de cargo ou emprego incompatível 
com as funções do contrato; 
c) em que assim o recomendar o interesse público. 

III - por iniciativa do contratado; 

IV - pela extinção ou conclusão do projeto, programa ou ação, defini 
pelo contratante, nos casos do art. 3°, incisos Ill, VII, VIII, XI e XII. 
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Parágrafo único. A extinção do contrato, nos casos dos incisos Ill e IV, 
será comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 10 É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores e 
empregados públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluindo os servidores do Município de Sobral, bem como de 
servidores e empregados públicos de quaisquer de suas subsidiárias e 
controladas, salvo nos casos de acumulação lícita de cargos. 

Art. 11 É vedada a recontratação do pessoal admitido nos termos desta 
Lei, na mesma ou em outra função, quando decorrente do mesmo processo 
seletivo simplificado, salvo nos casos de ausência de cadastro de reserva ou 
candidatos classificáveis, quando em decorrência de excepcional interesse 
público, o somatório dos prazos não exceda o limite estabelecido. 

Art. 12 É considerado de natureza pública o tempo de serviço prestado 
sob a contratação regulada por esta Lei, computando-se o respectivo período 
para todos os efeitos legais. 

Art. 13 A Secretaria do Planejamento e Gestão ficará incumbida 
do controle e registro das contratações realizadas com base nesta Lei. 

Art. 14 O chefe do Poder Executivo Municipal poderá editar normas 
complementares necessárias à fiel execução desta Lei. 

Art. 15 Ficam convalidados os processos seletivos realizados, bem 
como, as contratações por tempo determinado firmadas até a entrada em 
vigor desta lei, especialmente as realizadas a partir de 02 de janeiro de 2017. 

Art. 16 Ficam expressamente revogadas as Leis Municipais n° 1.613, de 
09 de março de 2017, e a Lei Municipal n° 2.660, de 23 de outubro de 2025. 

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de 23 de outubro de 2025. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, em  e C(  de  L i(   de 2025. 

~--
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